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OFICIAL DE 

ESTADO DE MATO GROSSO , 
LEI NQ 1123, de 17 de Novembro de 1 958 

Cria o Distrito de Paz de B~ 
samo ,no município de Ribas do Rio P...: 
do 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • • 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado ~ 

creta e eu sanciono a seguinte ~ei= 
Artigo lQ - Fica criado o Distrito de Paz de Bálsamo, 

no munic!pio de Ribas do Rio'Pardo,com séde no povoado do me~ 
mo nome,e dentro doa seguintes limites:começa na barra do cor-

, , B' , rego Bálsamo ,no rio Botas ,sobe pelo corrego álsamo ate a 
sua cabeceira,dai por linha reta a cabeceira do ribeirão São , , 
Feli~ e desta,por uma linha teta a cabeceira do rio Lontra,por 
este abaixo até sua barra no rio Anhandui l,lirim ,subindo por 
êste até sua,maia,alta cabeceira, seguindo da! pelos limites do 
munic!pio de Campo Grande com Ribas do Rio Pardo até encontrar 
o rio Botas,por 'este abaixo até o ponto de partida. ' 

- __ 'o, 

, A __ .. . 

Artigo ao -Esta lei -±"ars..etn vigor a lQ da janeiro 
de 1.959,revogadas as disposições em contrário. 

, C ' Palacio Alencastro,em uiaba, 17 de novembro de 'I 958, 
Independência e 700 da República. 
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